
ESTADO DO PIATIÍ

prefeitura MUNICIPAT. T>K MArpnn

Avenida Maria de Carvalho Alencar, N” 36, Centro
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080

CNPJ: 01.612.577/0001-17
ADM 2021-2024

-PI

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANasCO_MACEDO
ajnstHijiiiííooT-ANovAMJsiòú»

CONTRATO TEMPORÁRIO 030/2021

MENTA; Contrato temporário de excepcional interesse

público, que entre si celebram o MUNICÍPIO

DE FRANCISCO MACEDO-PI e o senhor

SEBASTIÃO WAGNER PEREIRA ALVES,

tendo por objeto ^ prestação de serviços
profissionais como MÉDICO DO CENTRO DE

pFRETAMENTO A COVID-19, Vinculado a
Secretaria Municipal de Saúde.

£ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO - PI, CNPJ- 01 612 577/0001

3435 ÒS" atavérà 64.683-000, fone^CsÒ)
.^5-0080, através do Fundo Municipal de Saúde Francisco Macedo, CNPJ- 11 332 537/0001

ckRvZHO aÓeILSON AnS^DE
,  brasileiro, piauiense, solteiro. Portador do CPF n° 032.400 683-70 residente e
domiciliado a rua: Israel Antão de Carvalho, N» 210, CEP: 64,683-000, Francisco üí

^ONTRATADO(A): SEBASTIÃO WAGNER PEREIRA ALVES brasileiro casado

23VSr983 663.276/SSP-PI é CPF Í

64 eoloOO^Frontei/PL ' ' '''= ̂ “"-0, CEP:

Os contratantes acima qualificados, tendo
formuladas com fi.lcrFA n T F C l ■ ^ ‘^^l^brum 3S cláusulas abuixo
homnlopadn n a I a simplificado, realizado conforme edital n» 01/2021
homologado em 11 de junho de 2021, regulado pela Lei n“ 223/2018 e suas modif cãcões
expressas nas Leis Municipais n“ 233/2019 e 258/2021: nodihcaçoes

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA BASE LF.GAI.:

1.1.
Este contrato tem como base o artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988

cominado com a Lei Municipal n» 14/97, de 28 de janeiro de 1997, que autoriza a contraS

Tei n°T2°3/?018™TÍs m administração pública de Francisco Macedo, alterada pela
-  a-j modificações expressas nas Leis Municipais n° 233/2019 e 258/2021

»"oiVoÍ him Seletivo rimplifícado conlo™ d t i
núhl e ° n de junho de 2021, por representar relevante urgência e interesse

dezembro delolo^ü'!'' ^^^4, de 30 de
dezembro de 2020, que institui, em carater excepcional e temporário, incentivo financeiro federal

Í 202rnr“ compltenda Vmanceii-a noveZo Í
e 2020 para custeio dos Centros Comunitários de Referência para Enfrentamento da Covid 19

de que trata a Portaria GM/MS n» 1.444, de 29 de maio de 2020, e dos Centos le Atendlmemo
pam Enírentamento da Covid-19, de que trata a Portaria GM/MS iC 1.445, de 29 de maio de

ano
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ESTADO DO PíAlJf

prefeitura municipal de FRANCISCO MArFnn

Avenida Maria de Carvalho Alencar, N“ 36, Centro
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080

CNPJ; 01.612.577/0001-17

ADM 2021-2024

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:

2-i. Justifíca-se o presente instrumento devido à neces«;iHnHp ^
enfrentamento da COVrn lO n '' uv j » ^ constitui equipe de apoio ao

...M j:
ursos, na competência financeira novembro do anr» ')oon ^

de ,u’e Í”hÍ oSl Íf4rd?2 “a“ da CovM-19,
S

na
ecretaria Municipal de Saúde, a finr de gamntir  o

atendimento da popl”ão°SactaI"
ÇLAUSULA TERCEIRA - DQ OBJETO:

í)0 CENTRO DeTnFRE^^^^ profissionais como MÉDICO

cláusulas acertadas para desempenho da sua função na form^o^
do Município de Francisco Macedo, firmando
outra municipalidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUTCÕESr

lla n! CONTRATADO compreendem o atendimento dos pacientes impactados

as

no âmbito das equipes de Saúde

expressamente o não acúmulo desta função em

do Muníín7n'*d ^ Enfrentamento da Covid-19 no âmbito

os^taço: COVlS“ “ ^ estejam insJZ

-PI

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANÇISCâmÇEDO
CONSieiJrNDOlJHA HOVA HtST0»l*

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DO CONTRATOr

ínfeaSlntoTatâviD t9“'"'’Tr- MÉDICO no centro de
“s rdoTwanf nl a ^ ̂  ^aúde de Francisco Macedo
m 2n7l^ t,r ’ ̂ i ‘í® ^ conforme previsto item 6.2 no edital de seleção n“
Ul/2021, homologado por meio do decreto n° 49/2021/GP ^

CLÁUSULA SEXTA - DA CARGA HORÁRIA E REMDNERArÃn-

ífciôí df4«" ”rrb’’d°H*'" * V ««si, Som"®'
através de folhí H equivalente a R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais)

^  pagamento, com os descontos previdenciários e legais acrescido de
Gratificação de incentivo a Saude no Valor de RS  2 7no nn rr\y-»ío ■! * ^ \

roursX“tYrnto:i^^^^^^
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECISÂO CONTRATI ]AI

7.1. O^presente contrato poderá ser rescindido mediante acordo entre
condições definidas na legislação vigente.

72. Havendo quaisquer condições que inviabilize o cumprimento do prazo contratual estinulado
I^utado a quaisquer das partes pactuantes, deve ser imediatamente cLun"a oufr ^
fim de promover a resolução do contrato, nos termos da legislação vigente. ^

ao

as partes nas formas e

Site: www.franciscomacedo.pi.gov.br
E-mail: prefeitura@franciscomacedo.pi.gov.br



ESTADO DO PíAfTf
mEFElTURA MlíNiriPAL DE FRANri«;rn

Avenida Maria de Carvalho Alencar, N" 36, Centro
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CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME CONTRATIJAI ●

-PI

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FRAMCISCO MACEDO

CONSIBlllNOüUM*NOVHHISTO“l»

empregSSct„"dêrr,Ía7otisXS ̂

ÇLAUSULA NONA - DQ FORQ DE ELETCÃO-

9.1. jFica eleito o foro da Comarca de Padre Marcos/PI
administrativo ou judicial. para dirimir quaisquer demanda de cunho

9.2^E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito
insti^mento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma
também o assinam. ’

na
as partes assinam o presente

presença das testemunhas que

Francisco Macedo - Piauí, 17 de Junho de 2021.

A/joíuUr)Vt vÁnicIc: UaJ U

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

mSEBÂS^ QAVAGNER PEREIRA ALVES
CONTRATADO(A)

i*'
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ESTADO DO PIAtil
PBr.FKITuaA MUNICIPAL DE FRANCISCO MAOEDO- PI

Avaakbt Maria da Carralha Alancar, 36, Ccalro
CEP: 6A«a3-000 — Fona (B9) 343S-OOSO

CNPJ: 01.61UT7AW01-17
AOM 2021-2024

ESTADO DO PlAlll
PREFETIURA MlIWIfTPAI. DE FWANCIWO MACEDO - PI

Ika Alaaear, M. Castro
CEPt 64.6S3-000 — Foaa (8^ 343S-0080

CNPJi 01^12.ST7A>OOI-17
ADM 2021-2024

Atrasida Maria da Ca

FEAwaaca wcedo

EXTRATO DE CONTRATOEXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO N- 030/2021 INSTRUMENT O; CONTRATO N* 0320021

OBJETO: O praaente contrato tem por objato a praatafto de aarviçoc profisidonala
como MEDICO DO CENTRO DE ENFRBTAMBNTO A COVlD-19.
aceltaçAo expressa de todas
formaçfto no ftmbito das equipes de Saúde do Município de Francisco Macedo,
Armando expressamente o nlo acúmulo desta fVinçto em outra municipalidade.

FONTE DE RECURSOS: FPM / FMS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO
01.612.377/0001-17. Situada na Avenida Maria de Carvalho Alancar, n* 36, Centro.
CEP: 64.603-000, fone: (89) 3433-0080. através do Fundo Municipal de Saúde
Francisco Mscedo, CNPJ: 11.332.337/0001-73. neste ato representado pelo Prefeito
Municipal. Senhor ADEIESON ANTAO DB CARVALHO, brasileiro, piauiense,
solteiro. Portador do CPF n- 032.400.683-70, residente a domiciliado na rua: Israel
Antao de Carvalho. N- 210. CEP: 64.683-000. Francisco Macede/PI .
CONTRATADO/Al; SEBASTiAO WAGNER PEREIRA ALVES, brasileiro.
casado, devidamente inaeríto no CRM/PI n* 1868, portador do RO n* 663.276/SSP-PI, e
CPF n- 232.238.983-87, residerue e domiciliado i Rua Manoel de Sousa Pereira, N*
153, Centro. CEP: 64.690-000, Fronteiias/PI.
Os contratantes acima qualificados, tendo entta si justo e avançado,
cláusulas abaixo formuladas com fulcro no Teste Seletivo slmplincado. realizado
conforme edital n* 01/2021. bomotosado em 11 de junho de 2021, regulado pela Lei n*
223/2018 e suas modifleaçOes expressas nas Leis Municipais n- 233/2019 e 238/2021:

com a
cláusulas acertadas pata desempenho da sua fVinçâo na

PI. CNPJ:

lefavatn as

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionai
como TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com s
cláusulas acertadas para desempenho da sua Ainçflo
de Saúde do Município de Francisco Macedo, Armando expressamente o nfto acúmulo
desta funçSo em outra municipalidade.

FONTE DE RECURSOS: FPM / FMS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS

itaçSo expresaa de todas as
formoçáo no âmbito das equipes

CONTRATANTE; MUNICtPIO DE FRANCISCO MACEDO - PI. CNPJ:
01.612.377/0001-17, Situada na Avenida Maria de Carvalho Alencar, rt^ 36, Cerrtro,
CEP: 64.683-000. Ibcte: (89) 3433-0080. atravás do Fundo Municipal de Saúde
Francisco Macedo. CNPJ: 1 U32.337/0001-75. neste ato representado pelo Prefeito
Municipal. Senhor ADEILSON ANTAO DE CARVALHO, brasileiro, piauiense,
solteiro. Portador do CPF n- 032.400.683-70, residente e domiciliado
Antao de Carvalho. N-210. CEP: 64.683-000. Francisco MacedotTI .
CONTRATADOTAI; TERE21NHA RODRIGUES LOPES, brasileira, piauiense,
rasada. Técnica de Enfermagem, devidamente inscrita no COREN/P1 n- 000.325.318.
portadora do CPF n-974.631.313-68. RO n ° 1.739.863 SSP/Pl, residente c domiciliado
à rua Júlio AnlAo de Alencar, S/N. Centro, CEP: 64.683-000. Francisco Mscedo/PI .
Os contratantes acima qualificados, tendo entre si Justo e svcttçsdo, celebram as
cláusulas abaixo formuladas com fulcro no Teste Seletivo slmplUiesdo. realizado
conforme edital n* 01/2021, homologado em 11 de junho dc 2021. regulado pela Lei n*
223/2018 e suas modincsçdcs expressas nas Leis Municipais n^ 233/2019 e 238/2021:

rua: Israel

CONTRATANTEt MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO
CONTRATADO: SEBASTiAO WAGNER PEREIRA ALVES
VALOR: RS 3.800.00 (Tr0s mil e qulnheiUos reais). Somada ao adicional de 4036 de
Insalubridade. equivalente a RS 1.400JMI (Um mil  e quatrocentos reaisX acrescido de

CARGA HORARIAí 20 horas semanais
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2021
VIGÊNCIA: O prazo previsto no itei» 6.2 do edital de seleção pOblica 001/2021.
constante de um (OI) Ano, podendo

Valor de RS 2.700JM (Dois mil setecentos ■s).

prorrogado por igttsl período.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO UB FRANCISCO MACF.DO
CONTRATADO; TERE22NHA RODRIGUES LOPES

.403.00 (um mil quatrocentos e cincoVALOR: RS is), com adicional de
insalubridade de 2036.
CARGA IIORARIA: 40 horas semanais
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2021
VlGENCIAt O prazo previsto no item 6.2 do edital de seleçSo pública 001/2021.
constante de um (01) Acio. podendo ser prorrogado por Igual período.

Francisco Macedo- Pl. 17 de Joaho de 2021.FraacUco Mscedo-Pl. 17 ile Joobo de 2021.

ADEILSON ANTAO DE CARVALHO
Profalto Manlelpal

ADEIIÀON ANTAO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

idiooe7cecoAesoc»FC idioccasooaroaacAic

ESTADO DO PIAUt
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MAf^FDO

Ida Mnria de Carvalho Alencar, 36, Caalro
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3433-0080

CNPJ: OI.612J77/0001-17
ADM 2021-2024

A

ESTADO DO PIAUl
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI

Avenida Maráa d* CarvaBbo Alancar. 36. Centro
CEP: 64.683-000 - Fane (89) 343S-O080

CNPJ: 01.612jr77/D0Ol-17
ADM 2021-2024

£i

fáwçáCTjiác&cwâi»c^c5TÍãcfeo

EXTRATO DE CONTRATOEXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO N- 033/2021INSTRUMENTO: CONTRATO N“ 031/2021

OBJETO: O presente contrato tem por objeto o prestação de serviços proflasicmaiB
como ASSISTENTE SOCIAL, com a aceitação r*T^trs de as cláusulas
acertadas para desempenho da sua Ainçâo na fbrmaçáo no âmbito das equipes de Saúde
do Município de Francisco Mscedo, firmando expressamente o ii8o acúmulo desta
funçBo em outra mitnicipalídaile.

PONTE DE RPXrURSOS: FPM / FMS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO
01.6I2.5T7/0001-I7. Situada na Avenida Maria dc Carvalho Alencar, n- 36, Centro.
CEP: 64.683-000, fooe: (89) 3433-0080, através do Fundo Municipal de Saúde
Francisco Macedo. CNPJ: 11.332.537/0001-73, neste ato
Municipal. Senhor ADEILSON ANTAO DE CARVALHO, brasilebõ. piauiense,
solteiro. Portador do CPF n* 032.400.683-70, residente e domiciliado na rua: Israel
Antáo de Carvalho, N*> 210, CEP: 64.683-000. Frartcisco Macedo/PI .
CONTRATADOfAI; JESSICA GUIOMAR SOUSA SILVA, brasileira, piauiense,
casada. Assisteme SociaJ. devidamente inscrita
portadora do CPF n *030.066.383-47. RG n ● 3.190.694 SSP/Pl. teaidenie e domiciliado
á rua Afbnao José Modesto. S/N. Centro, CEP: 64.683-000, Marcolándta/PI .
Os contratantes
cláusulas abaixi
conforme edital n* 01/2021. homologado em 11 de Junho de 2021. regulado pela Lei n*
223/2018 e suas modifleaçOes expressas

PI. CNPJ:

.tsdo peto Prefeitoepte

CRESS n* 4242/ 22 * RegiOo-PI.

ima qualifícados, tendo entre sí JiMto e avençado. celebram as
formuladas com Ailcro no Teste Seletivo simpUncado, realizado

I.CÍS Municipais n* 233/2019 e 238/2021;

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a pmtaçfto de serviços profissionai
como AUXILIAR DE SaOde BUCAL, com a aceitação expres
cláusulas acertadas paia desempenho da sua iiinçlo na formaçáo no âmbilo d»« equipes
dc Saúde do Município de Francisco Macedo, fimsando expressaiiKnte o nfiu acúmulo
desta Amçáo em outra municipalidade.

FONTE DE RECURSOS: FPM / FMS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO - PI. CNPJ:
01.612.377/0001-17. Situada na Avenida Maria de Carvalho Alencar, n* 36. Centro.
CEP: 64.683-000. fone: (89) 3435-0080, através do Fundo Municipal de Saúde
Francisco Macedo. CNPJ: ll.332.S37/0001-75, neste sto represerUsdo pelo Prefeito
Municipal. Senhor ADEILSON ANTAO DB CARVALHO, brasileiro, piauiense,
soltaiiu. Portador do CPF n* 032.400.683-70, residente e domiciliado na rua; Israel
Antao de Carvalho. N* 210. CEP: 64.683-000. Francisco Macedo/PI .
CONTRATADOfA): EUSA MARIA DE ALENCAR, brasileira, {^ulensc. solteira.
Auxiliar
063.836JI93-76. RG n * 3.685.540 SSP/Pl, residente c domiciliado á rua Nicolau
Francisco da Silva. S/N. Centro, CEP; 64.683-000. Francisco Macedo/PI .
Os contratantes scima qualidcados. lendo entre si justo e avençado. celebnun aa
cláusidas abaixo formuladas con> fulcro
conforme edital n“ 01/2021, homologado cni 11 de junho de 2021. regulado pela LeI n*
223/2018 e suas modinesçOes expressas nas Leia Municipais n* 233/2019 e 238/2021:

de Uxlas ss

Saúde Bucal. devidamente inscrita CRO/Pl 01819, portadora do CPF n *

Teste Seletivo aimpliflcsdo. realizado

CONTRATANTEt MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO
CONTRATADO: JESSICA GUIOMAR SOUSA SILVA
VALOR: RS 1.800.00 (um
CARGA HORARIA: 30 horas
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2021
VIGÊNCIA: O prazo previsto no item 6J2 do edital do seleção pública 001/2021.
constante de

il o oitocentos reais).

(01) Ano. podendo ser prorrogado por igual período.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO
CX>NTRATADO: EUSA MARIA DB ALENCAR
VALOR: RS 1.100.00 (Um mil, e cem reais ).
CARGA HORARIA: 40 horas
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2021
VIGENCLA: o prazo previsto no item 6.2 do edital de seleção pública 001/2021.
constante de

semartsif

(OI) Ano. podendo ser prorrogado por igual período.

Frnndaco Macedo - PI, 17 de Junho dc 2021.
Francisco Macedo — Pl, 17 dc Junho de 2021.

A^DEILSON ANTAO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LAAái'.LVoVt NArfjlou.-
ADEILSON ANTAO I

Prefeito Manidpal

Al
DE CA

Kc?
RVALHO
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